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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

EMENTA: SOLICITA ENVIO DE MENSAGEM AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO HERÓDOTO BENTO MELLO A INSTITUIR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, O “DIA DA PREVENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NA REDE PÚBLICA DE ENSINO”, A SER COMEMORADO ANUALMENTE, NO DIA 26 DE SETEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Indicação Legislativa:

"INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, O “DIA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NA REDE PÚBLICA DE ENSINO”, A SER COMEMORADO ANUALMENTE, NO DIA 26 DE SETEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Art. 1º- Fica instituído, no âmbito do Município de Nova Friburgo, o “DIA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NA REDE PÚBLICA DE ENSINO” a ser comemorado anualmente, no dia 26 de setembro. 



Parágrafo Único – A data ora instituída passa a constar do Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Nova Friburgo.


Art. 2º - As despesas para a aplicabilidade da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessária.                          


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                     


Sala Jean Bazet, 17 de novembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS


JUSTIFICATIVA

  A presente indicação tem por objetivo implantar o “DIA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NA REDE PÚBLICA DE ENSINO” a fim de que sejam informadas nossas crianças da importância da higiene bucal, promovendo o poder público explicações a respeito das doenças da boca.

     A data escolhida é em face de cultura da comemoração do dia de São Cosme e Damião que é comemorado no dia 27 de setembro, assim terão nossas crianças a informação correta dos malefícios causados pelo excesso de alimentos doce. 

           Pelo exposto, é a presente para na forma regimental, submeter à apreciação do Douto Plenário desta Casa, da inclusa INDICAÇÃO LEGISLATIVA, para o “ENVIO DE MENSAGEM AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO HERÓDOTO BENTO MELLO PARA INSTITUIR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, O “DIA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE BUCAL NA REDE PÚBLICA DE ENSINO”, A SER COMEMORADO ANUALMENTE, NO DIA 26 DE SETEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 Sala Jean Bazet, 17 de novembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB 

